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LEI Nº 1102/2021 DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

EMENTA: “Reconhece, no âmbito do Município de Potim, 

a prática de atividades e exercícios físicos como 

essenciais em estabelecimentos prestadores de serviços 

destinados a essa finalidade, bem como em espaços 

públicos, ainda que em tempos de crises ocasionadas 

por moléstias contagiosas, epidemias, pandemias ou 

catástrofes naturais”. 

 

 

AUTORIA: Vereadores Luiz Roberto Thomaz Arneiro Ribeiro, Cecília Andrade Nogueira, Marcelo 

Lemes Machado, Valquíria Cristina de Freitas Bertulino, André Ezequiel de Moura, Márcio de 

Cássio Raymundo, Fábio Henrique Chrispim da Silva, Emerson Fabiano Magraner e Rogério 

Paschoal da Silva e Maria Enegídia Hatuye Tanaka. 

 

                                                        

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Potim, Estado de São 

Paulo, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica reconhecida, no âmbito do Município de Potim, a prática de atividades físicas 

e do exercício físico como essenciais, em estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa 

finalidade, bem como em espaços públicos, ainda que em tempos de crises ocasionadas por moléstias 

contagiosas, epidemias, pandemias ou catástrofes naturais.  

 

Parágrafo Único - São abarcadas por esta Lei as academias de musculação, ginástica, 

hidroginástica, natação, artes marciais, dança e demais modalidades esportivas.  
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Art. 2º - Em períodos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas, epidemias, 

pandemias ou catástrofes naturais, as atividades físicas e exercícios físicos realizados em ambientes 

abertos ou fechados devem atender aos procedimentos e protocolos estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde, Vigilância Sanitária, Secretaria Municipal da Saúde e Conselho Regional de Educação Física.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.    

 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Potim em 14 de maio de 2021. 

 

 

                      ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                                   Prefeita Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, em 14 
de maio de 2021. 

  
 
 

Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                           Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                 Coordenadora de Expediente 
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